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LEI Nº 1559 de 22 de junho de 2021. 

EMENTA: "DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DA 

REPRESA/ LAGOA, COMO LAGOA JOSÉ OSMAR LORENZONI". 

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câma ra 

Municipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI: 

Art . 1°. Fica denominada de LAGOA JOSÉ OSMAR LORENZONI, conhecida 

popularmente como "Lagoa do SAAE" ou "Lagoa de Santa Mônica'', localizada âs margens da Rodovia 

Antônio Camata. 

Art . 2°. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar confeccionar a placa 

relativa à denominação de que trata o ar tigo an terior. 

Registrada na SEMADI 
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